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Na manhã da última sexta-
-feira (10), os vereadores da 
Câmara Municipal de Jaca-
rezinho participaram de um 
almoço especial no Centro da 
Juventude, que contou com a 
presença dos alunos do Cen-
tro da Juventude de Castro.

O encontro teve como ob-
jetivo promover integração, 
troca de experiências e o for-
talecimento de laços entre os 
jovens das duas cidades, em 
um ambiente de aprendizado, 
convivência e amizade.

Participaram da progra-
mação os vereadores Zola, 
Patrícia Martoni, Serginho 
Marques, Luciane Alves e 
Edilson da Luz, acompanha-
dos pelos assessores Vinicius 
e Diego Monteiro.

Durante o evento, os ve-
readores parabenizaram os 
organizadores pela iniciativa 
e reforçaram a importância 
de espaços como o Centro 
da Juventude, que oferecem 
oportunidades de desen-
volvimento, inclusão social 
e valorização dos jovens de 
Jacarezinho.

Centro da Juventude de Jacarezinho 
oferece almoço a vereadores

Os Edis de Jacarezinho participam de um significativo encontro nas dependências do Centro da Juventude

Site: www.jornalfolhadadivisa.com
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MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Por meio desta, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto, nos termos do art. 75, §3º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados em 
relação à contratação direta, por meio de Dispensa de Licitação, para o seguinte objeto abaixo, visando 
selecionar a proposta mais vantajosa:

Relação e Descrição do Objeto:

, aquisição de serviços comuns de dedetização e nebulização em todas as instalações 
operacionais e administrativas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Ribeirão 
Claro – PR.

A manifestação de interesse poderá ser exteriorizada por meio de proposta apresentada devidamente 
em VALOR GLOBAL, devidamente encaminhada até o dia (20 de outubro de 2025 até as 17:00PM) 
para o e-mail (licitacao@saaeribeiraoclaro.com.br)

Ribeirão Claro, 15 de outubro de 2025

Paulo José Bonatte dos Santos
Diretor do SAAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 219/2025 (PMRC)
DISPENSA Nº 054/2025 (PMRC)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ  - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ES-
TADO DO PARANÁ - CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08,
CONTRATADA: RAFAEL HENRIQUE DE SOUZA – CNPJ: 46.970.575/0001-38
OBJETO: a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de plotagem total com 
arte - personalização de veículos nas laterais e traseiras (conforme solicitação e arte definida pela se-
cretaria municipal de saúde, segundo as normas da secretaria de estado da saúde do paraná - Sesa).
VIGÊNCIA: 15 de outubro de 2025 a 14 de abril de 2026.
VALOR: R$ 5.793,71 (cinco mil, setecentos e noventa e três reais e setenta e um centavos).

Ribeirão Claro-Pr, 14 de outubro de 2025.
Lisandro José Néia Baggio

Prefeito Municipal
Roderlei Carlos de Oliveira

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025

Pelo presente, de um lado o SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 78.296.696/0001-32, com sede na Rua Wilson Rodrigues 
de Oliveira, nº 522, Centro, nesta cidade de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, neste ato represen-
tado por seu Diretor, o Sr. Paulo José Bonatte dos Santos, portador da Carteira de Identidade RG nº 
10.712.097-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 081.473.279-86, residente neste Município de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, MÁRCIA DE 
FREITAS ZIROLDO, inscrita no CNPJ do MF sob nº 11.186.837/0001-93, com sede à Rua Dr. João 
Pessoa, nº 416, Centro, na cidade de Ribeirão Claro, do estado do Paraná, CEP: 86.410-000, neste 
ato representado pela sua proprietária, a Sra. Marcia de Freitas Ziroldo, brasileira, casada, empresária, 
inscrito no CPF/MF nº 532.899.009-91, residente e domiciliada na Rua Altamiro Batista de Araújo, nº 
152, Centro, na cidade de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 11.133/20221, mediante as cláu-
sulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
a contratação de empresa responsável para a prestação de serviços de mão de obra terceirizada de 
apoio de Auxiliar Operacional para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE do município de Ri-
beirão Claro – PR, por meio de Dispensa de Licitação Emergencial, nos termos do inciso VIII do artigo 
75 da Lei Federal nº 14.133/21 e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – ADITIVA-SE O PRAZO
Prorroga o prazo deste contrato por igual período de 08 (oito) dias, do dia 02 outubro de 2025 até o 
dia 10 de outubro de 2025, sendo este por ser um serviço contínuo, de acordo com a lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ADITIVA-SE O VALOR 
Aditiva-se o valor de R$ 8.973,33 (oito mil novecentos e setenta e três reais e trinta e três centavos), 
sendo este o percentual de 13,35% (treze e trinta e cinco) sob o valor unitário atualizado do item 01 
deste contrato, decorrente da repactuação salarial (conforme CCT).

CLÁUSULA  QUARTA – JUSTIFICATIVA
A aditivação proposta está em conformidade com o a Lei de Licitações nº 14.133/2021, que permite a 
prorrogação do contrato por até 12 meses adicionais em situações excepcionais

CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato originário, 
assinado em 31 de julho de 2025.

E, por estarem de acordo com as cláusulas acima estabelecidas, assinam o presente termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

Ribeirão Claro - PR, 02 de outubro de 2025.

Paulo José Bonatte dos Santos
Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto - SAAE
CONTRATANTE

Marcia de Freitas Ziroldo
Márcia de Freitas Ziroldo ME

CONTRATADA

Testemunhas:

Rosana Maria Sasdelli Nogueira
Chefe de Tesouraria do SAAE

Gabriel Marques Lima
Chefe de Administração do SAAE

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO – CISNORPI
CNPJ: 00.476.612/0001-55

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025

O CISNORPI torna pública que fica SUSPENSO por tempo indeterminado o Pregão Eletrônico nº 
20/2025 referente ao Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a contratação 
de empresa especializada em fornecimento de fórmulas de nutrientes diversas, mediante sistema de 
registro de preços, visando atender aos municípios consorciados ao CISNORPI, tendo em vista al-
terações a serem realizadas de modo a atender o interesse público. Prorroga-se a sessão “sine die”. 
Oportunamente serão divulgadas novas informações.

Jacarezinho, 14 de outubro de 2025.

Renata Franco Bogado
Pregoeira

Suspeito de homicídio é preso 
em área rural de Ribeirão Claro
Na madrugada do último 

sábado (11), por volta das 
00h30, a Polícia Militar de 
Ribeirão Claro atendeu a uma 
grave ocorrência de homicídio 
registrada em uma estrada 
rural próxima ao bairro Som-
breiro.

De acordo com informa-
ções repassadas à equipe, 
um homem teria sido visto 
agredindo uma mulher e 
perseguindo-a, juntamente 
com outro indivíduo, enquan-

to portava uma faca e uma 
tesoura. As equipes policiais 
se deslocaram rapidamente 
até o local indicado para ave-
riguar a situação.

Momentos depois, uma 
mulher apareceu pedindo 
ajuda e relatou que o autor 
seria seu convivente. Segundo 
ela, o homem vinha fazendo 
ameaças constantes e exigin-
do dinheiro para o consumo 
de drogas. Temendo novas 
agressões, a vítima havia so-

licitado ajuda a familiares e 
a um amigo, que foi buscá-la 
na residência. No entanto, o 
agressor chegou em atitude 
violenta.

O suspeito teria danificado 
um veículo e diversos objetos 
dentro da casa antes de se 
armar com uma faca e uma 
tesoura e atacar o homem 
que acompanhava a mulher. A 
vítima foi ferida gravemente e 
não resistiu, morrendo ainda 
no local.

Durante as diligências, os 
policiais realizaram buscas 
pela região e localizaram o 
suspeito empurrando uma 
motocicleta em uma estrada 
próxima. Ele ainda portava a 
tesoura utilizada na ação. O 
homem recebeu voz de prisão 
e foi algemado para garantir 
a segurança da equipe e de 
terceiros.

A Polícia Científica e a Polí-

cia Civil foram acionadas para 
realizar os procedimentos 
cabíveis. A mulher do suspeito 
e familiares das vítimas rece-
beram atendimento médico 
- uma delas entrou em estado 
de choque e precisou ser hos-
pitalizada.

Como havia duas crianças 
no local, o Conselho Tutelar 
também foi acionado para 
prestar o devido amparo. 

Após exame médico de pra-
xe, o autor foi conduzido à 
Delegacia da Polícia Civil de 
Jacarezinho, onde permanece 
à disposição da Justiça.

A Polícia Militar destacou 
que a ação demonstra o em-
penho das forças de seguran-
ça no rápido atendimento de 
ocorrências graves e na pre-
servação da ordem e da vida 
em Ribeirão Claro e região.
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LEI Nº 1715/2025.

Institui o Museu da Memória do Município de 
Ribeirão Claro, com sede na Casa da Cultura 
R. Cel. Emílio Gomes, 858, e dá outras provi-
dências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Fica instituído o Museu da Memória do Município de Ribeirão Claro, doravante de-

nominado “Museu da Memória”, com sede na Casa da Cultura R. Cel. Emílio Gomes, nº 858, 
Centro, Ribeirão Claro – PR.

Parágrafo único. O Museu da Memória constitui-se em equipamento cultural público, vinculado 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, destinado à preservação, difusão e valorização 
da história, memória e identidade cultural do Município de Ribeirão Claro.

TÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 2º O Museu da Memória tem por finalidade:
I – preservar, proteger e valorizar o patrimônio histórico, artístico e cultural do Município;
II – organizar, conservar e expor acervos referentes à história social, política, cultural e econô-
mica de Ribeirão Claro;
III – incentivar a pesquisa, o ensino e a difusão da memória coletiva, fortalecendo a identidade 
local;
IV – promover atividades educativas, culturais e artísticas relacionadas ao acervo e à memória 
municipal;
V – integrar-se a políticas públicas municipais, estaduais e nacionais voltadas para a cultura e 
o patrimônio histórico.

TÍTULO II
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 3º O Museu da Memória será administrado pela Secretaria de Educação e Cultura, 
podendo contar com o apoio de outras Secretarias, Órgãos Públicos, Instituições de Ensino, 
entidades privadas e da sociedade civil.

Art. 4º Para o cumprimento de suas finalidades, o Museu da Memória deverá: 
I – manter inventário atualizado de seu acervo;
II – adotar medidas adequadas de conservação preventiva e restauro de bens históricos;
III – desenvolver exposições permanentes e temporárias;
IV – oferecer visitas mediadas, oficinas e programas de educação patrimonial;
V – criar parcerias e convênios com entidades públicas e privadas para fomento, preservação 
e difusão cultural.

TÍTULO III
DOS DIREITOS CULTURAIS E DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Art. 5º O Museu da Memória observará os princípios da gestão democrática da cultura, as-
segurando:

I.   o direito de acesso universal ao acervo e às atividades; 
II.  a valorização da diversidade cultural local;
III. a participação da comunidade nas ações de preservação da memória;
IV. a inclusão de pessoas com deficiência, com acessibilidade física, comunicacional e peda-
gógica.

TÍTULO IV
DO ACERVO E DO PATRIMÔNIO

Art. 6º Constituem acervo do Museu da Memória:
I.   documentos, fotografias, objetos, obras de arte, registro audiovisuais e demais materiais 
representativos da história e cultura local;
II.  bens materiais e imateriais de relevância histórica do Município;
III. doações e cessões de acervos de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas;

Parágrafo único. O Poder Público Municipal poderá adotar mecanismos de incentivo à doação 
e cessão de acervos, respeitada a legislação vigente.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 60 (sessenta) dias, esta-
belecendo normas de funcionamento, critérios de gestão e políticas de preservação e difusão 
do acervo.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 83/2004. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2025.

LISANDRO JOSÉ NEIA BAGGIO
PREFEITO MUNICIPAL

A solidariedade das famí-
lias paranaenses tem pro-
porcionado novas chances 
de vida a crianças e adoles-
centes. Conforme divulgado 
neste mês de outubro, de 
janeiro a setembro de 2025, 
o Paraná realizou 24 trans-
plantes pediátricos, segun-
do dados da Secretaria de 
Estado da Saúde (Sesa). Os 
procedimentos envolveram 
pacientes de até 17 anos em 
estado crítico que recebe-
ram órgãos como coração, 
fígado e rins.

Para que uma criança ou 
adolescente ingresse na fila 
de espera por um transplan-
te, é necessário diagnóstico 
médico que indique a ne-
cessidade do procedimen-
to, além da realização de 
exames e avaliação por uma 
equipe multiprofissional.

Um dos casos que ilus-
tram a importância da doa-
ção de órgãos é o de Vicente 
Sgarbossa Medeiros, que, 
em 2024, aos 10 meses 
de idade, passou por um 
transplante de coração no 
Hospital Pequeno Príncipe, 
em Curitiba. Diagnostica-
do aos cinco meses com 
miocardiopatia dilatada, o 
menino permaneceu cinco 
meses internado na Uni-
dade de Terapia Intensiva 
(UTI) à espera de um órgão 
compatível.

“A espera é dolorosa, 
cansativa e angustiante. É 
como esperar por algo que 
vai salvar a vida do seu filho, 
mas sem saber quando vai 
acontecer”, relatou a mãe, 
Raquel Sgarbossa, ao relem-
brar o período de incerteza.

Entre os 24 transplantes 
pediátricos realizados em 
2025, dez foram de coração, 
seis de fígado e oito de rim. 
A maior parte dos órgãos 
foi obtida dentro do próprio 
Estado, com apenas dois 
vindos de outras regiões. 
O tempo médio de espera 
pelos órgãos foi de aproxi-
madamente um ano.

Raquel destacou o im-
pacto da doação na vida do 
filho: “Vicente é um mila-

Doações de órgãos garantem 
24 transplantes pediátricos

gre. Só temos a agradecer 
à família doadora por esse 
gesto de amor e solidarie-
dade, que, em meio à dor 
do luto, disse sim à doação 
e permitiu que o milagre 
acontecesse.”

Estrutura e coordenação
O Sistema Estadual de 

Transplantes do Paraná 
(SET/PR), coordenado pela 
Central Estadual de Trans-
plantes (CET/PR), é o res-
ponsável pela organização 
das doações e transplantes 
no Estado. O sistema conta 
com o apoio de centrais 
regionais e é responsável 
pela logística, fiscalização e 
coordenação das atividades 
relacionadas aos procedi-
mentos.

“O sistema é uma política 
de Estado consolidada, que 
se destaca no cenário na-
cional e internacional pelos 
altos índices de doação e 
transplante”, afirmou o se-
cretário estadual da Saúde, 
Beto Preto.

De acordo com a Sesa, a 
eficiência logística tem sido 
um fator determinante para 
o sucesso dos transplantes. 
O governo estadual mantém 
22 veículos próprios e 12 
aeronaves dedicadas ao 
transporte emergencial de 
órgãos e equipes médicas, 
garantindo rapidez e segu-
rança nas operações.

“Esse resultado é fruto 
de um esforço contínuo, 
com investimentos perma-
nentes na capacitação dos 
profissionais e na oferta de 
uma estrutura robusta de 

atendimento, transporte 
terrestre e aéreo”, acrescen-
tou o secretário.

Desempenho nacional
O Paraná tem se desta-

cado no cenário nacional 
em número de transplantes 
pediátricos. Em 2024, o 
Estado registrou a segunda 
maior taxa de transplan-
tes de coração por milhão 
de população (pmp) entre 
crianças e adolescentes, 
com 2,4 pmp, ficando atrás 
apenas do Distrito Federal 
(3,4 pmp).

No caso dos transplantes 
de fígado, o Paraná ocupou 
o terceiro lugar nacional, 
com 6,1 pmp, atrás do Rio 
Grande do Sul (8,5 pmp) e 
de São Paulo (9,2 pmp). Já 
nos transplantes renais, 
ficou em quinto lugar, com 
5,2 pmp, superado por Rio 
de Janeiro (5,7 pmp), São 
Paulo (8,5 pmp), Distrito 
Federal (10,1 pmp) e Rio 
Grande do Sul (13,2 pmp).

Atualmente, 67 crianças 
e adolescentes de até 17 
anos aguardam na fila de 
transplantes no Estado: seis 
por coração, 14 por rim, 
duas por fígado e 45 por 
córnea.

Com o avanço da estru-
tura e o apoio das famílias 
doadoras, o Paraná man-
tém-se entre os estados 
com melhores índices de 
transplantes pediátricos do 
país, reforçando a importân-
cia da conscientização sobre 
a doação de órgãos como 
gesto de solidariedade e 
esperança.
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Jacarezinho será palco de 
grandes emoções na próxima 
semana ao sediar uma das 
etapas dos Jogos de Aventura 
e Natureza do Paraná, entre 
os dias 18 e 26 de outubro. 
O evento, promovido pelo 
Governo do Estado do Para-
ná, por meio da Secretaria de 
Estado do Esporte e da Paraná 
Esporte, conta com o apoio da 
Prefeitura Municipal, de fede-
rações, associações esportivas 
e de toda a comunidade local.

Com o objetivo de incenti-
var práticas esportivas formais 
e não formais, os Jogos buscam 
valorizar as vocações turísticas 
dos municípios participantes, 
estimulando o lazer, o bem-
-estar e a integração social. 
Além do impacto esportivo 
e cultural, o evento também 
impulsiona o desenvolvimento 
econômico regional, movi-
mentando o comércio, a rede 
hoteleira e os serviços locais.

De acordo com o prefeito 
Marcelo Palhares, a progra-
mação será intensa e diversi-
ficada. As atividades começam 
nos dias 18 e 19 de outubro, 
com o rally de jipe, as disputas 
de basquete 3x3 e os jogos 
de futevôlei. No domingo, dia 
19, o destaque será o passeio 
ciclístico, que reunirá atletas e 
famílias em um momento de 
confraternização e incentivo 

Vem aí os Jogos de Aventura e Natureza
Entre os dias 18 e 26 de outubro, Jacarezinho sediará a etapa dos Jogos de Aventura e Natureza

à prática esportiva.
Entre os dias 20 e 24 de ou-

tubro, as atenções se voltam 
para as manobras de skate 
street, atraindo jovens e es-
portistas de toda a região. Já 
no dia 23, o público poderá 
acompanhar o espetáculo 
do balonismo, além das 
competições de BMX e das 
apresentações de wheeling, 
modalidade que promete 
emoção com acrobacias so-
bre duas rodas.

O fim de semana de en-
cerramento, nos dias 25 e 26 
de outubro, promete ainda 
mais adrenalina. A competi-
ção estadual de skate street 
reunirá os melhores atletas 

do Paraná, e no dia 26, uma 
grande partida de futebol no 
Estádio Pedro Vilela marcará o 
encerramento oficial da etapa 
de Jacarezinho.

A realização dos Jogos de 
Aventura e Natureza em Ja-
carezinho reforça o compro-
misso do município com o 
esporte, a cultura e o turismo 
sustentável, destacando o 
Norte Pioneiro como um im-
portante destino para grandes 
eventos esportivos.

Com entrada gratuita, a 
Prefeitura convida toda a po-
pulação a prestigiar e partici-
par dessa experiência que une 
aventura, natureza, esporte e 
integração social.


